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ATA DA 2ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DE 

TRÂNSITO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 08/05/2025. 

 
Aos oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (08/05/2025), às 19h (dezenove horas), 

na modalidade on-line, no aplicativo Zoom Vídeo Communications da OAB/GO, foi instalada a 2ª 

Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência da Dra. Eliane Nogueira da Silva. Estiveram 

presentes e justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a Ilustre 

Presidente da Comissão declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: A Presidente Drª Eliane Nogueira, fez uma breve 

retrospectiva acerca da última reunião, relembrando acerca da campanha do Maio Amarelo, a qual 

será focada em videocast. 3.1. Apresentação de novos membros: Houve a apresentação de novos 

membros e da diretoria, e breve explanação dos trabalhos que a comissão realiza 3.2. 

Apresentação da cartilha de Direito Administrativo lançada pela CDT: A Drª Fabiana 

Chiareloto, apresentou a cartilha de Direito Administrativo lançada pela CDT, explicando o 

objetivo da cartilha e sua funcionalidade, destacando que a cartilha ajudará, sobremaneira, a todos 

e, em especial, para os novos membros. O Dr André Digues, informou que disponibilizará 

gratuitamente no grupo de WhatsApp, uma cópia de um e-book (50 questões prática de Direito de 

Trânsito) de sua autoria, o qual versa sobre o Direito de Trânsito. 3.3. Apresentação de tabela de 

honorários: A Presidente da CDT, ressaltou que a criação da tabela de honorários, voltados para o 

Direito de Trânsito, foi um grande avanço para a categoria, conclamando a todos para que 

observem e a utilizem como parâmetro. O Dr Thiago Carneiro, em sua fala, destacou a 

necessidade de uma fiscalização, por parte da OAB/GO e dos demais órgãos, no que tange às 

empresas que fazer a captação em massa de clientes, especialmente, praticando preços abaixo dos 

sugeridos na tabela de honorários. A Drª Eliane Nogueira, informou que já foi providenciado um 

requerimento formal, direcionado à OAB/GO, acompanhado de documentação, requerendo 

providências em face de tais empresas. O Dr Cláudio Almeida, fez uma ampla explanação sobre 

os valores sugeridos pela tabela de honorários, destacando uma maneira mais assertiva de repassar 

o valor para o cliente no momento da prospecção e fechamento do contrato de honorários. 

Ressaltou ainda a necessidade de considerar (quando da formulação do valor dos honorários) 

todos os esforços e diligências a serem empreendidos ao longo da prestação do serviço. O Dr 

Rafael Borges, enfatizou que a cobrança de um valor de honorário compatível, evitará problemas 

futuros com os clientes, além de evitar distratos contratuais. 3.4. Campanha de Trânsito Maio 

Amarelo da CDT: O Dr Rafael Borges, pediu a palavra e ressaltou que nessa campanha seria 

importante frisar a participação do advogado, quando da necessidade da atuação do causídico a 

fim de defender os direitos do cliente; O Dr Cláudio Almeida, também destacou a importância de 
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focar na participação do advogado na defesa do cliente; A Drª Eliane reforçou a necessidade de 

engajamento de todos nessa campanha Maio Amarelo, tanto na participação, quanto na 

divulgação; 3.5. Rede Social da CDT: ficou deliberado que o Dr Heder Vidal e Francilene 

Vendramin, ficarão responsáveis sobre o tema: 3.6. Descumprimento, por parte dos órgãos de 

Trânsito, das determinações judiciais: o Dr André Digues, explanou sobre a necessidade de 

encaminhamento dos arquivos versando acerca dos descumprimentos reiterados das decisões 

judiciais, por parte dos órgãos de trânsito. Conclamou a todos e, em especial, aos novos membros 

da CDT nesse sentido. O Dr Cláudio Almeida, aproveitou a oportunidade a fim de esclarecer 

acerca do procedimento a ser adotado, quando dessa resistência de cumprimento das decisões 

judiciais, por parte dos órgãos de trânsito. Pontuando o que deve ser informado ao Juízo e o que 

deve ser ressaltando os descumprimentos verificados. O Dr Thiago Carneiro, esclareceu como 

fazer a fixação dos arquivos no drive (arquivo digital), além de explicar como deve ser feito 

encaminhamento da documentação. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. 

Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 

4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum; 4.4.2. Julgamento: 

nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. Nada 

mais havendo para ser relatado, a Ilustre Presidente Dra. Eliane Nogueira da Silva, declarou 

encerrada a reunião agradecendo a participação de todos, lavrando e assinando ata que lida e 

aprovada, será assinada pela Presidente da Comissão. 

 

 
Eliane Nogueira da Silva 

Presidente da Comissão de Direito do Trânsito 

 

 

 






